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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na confecção e instalação de materiais de comunicação visual, destinados a atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

GRUPO ITEM QTD. UND. ESPECIFICAÇÃO CATMAT/CATSER MODELO Exclusivo
ME/EPP

Ampla
Concorrência

Cota
Reservada
ME/EPP

(20%)
Grupo 1

1 50 M²

Adesivo personalizado para superfície de vidro, confeccionado
com impressão digital e recorte eletrônico de alta resolução
(mínimo de 1440 dpi), em vinil adesivo calandrado. Cores e
arte definidas posteriormente pela DPE-TO.

472084 x   

2 50 M²

Aplicação de adesivo em superfície de vidro, abrangendo,
quando necessário, a remoção do adesivo existente, inclusos os
custos com mão de obra, equipamentos e materiais necessários
à prestação dos serviços.

24902  x   

3 50 M²

Adesivo personalizado para piso, confeccionado em vinil
autocolante de alta qualidade, com laminação, à prova d’água e
impressão digital de alta resolução. Cores e arte definidas
posteriormente pela DPE-TO.

472084 x   

4 50 M² Aplicação de adesivo personalizado para piso, inclusos os
custos com mão de obra, equipamentos e materiais necessários

24902  x   



à prestação do serviço.

5 100 M²

Adesivo personalizado para aplicação em paredes,
confeccionado com impressão mínima de 1440 dpi, em vinil
acrílico 0,08, opaco ou transparente. Cores e arte definidas
posteriormente pela DPE- TO.

472084 x   

6 100 M²
Aplicação de adesivo personalizado em superfície de paredes,
inclusos os custos com mão de obra, equipamentos e materiais
necessários à prestação dos serviços.

24902  x   

TOTAL GRUPO 1 (R$)
Grupo 2

7 10 UND

Brasão institucional de 1,3m, confeccionado em chapa de aço
inox brilhante nº 18, impresso em adesivo colorido de alta
resolução, plotado e envernizado. Características de acordo
com a Resolução CSDP nº 001/2007, disponível em:
<h�ps://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp>.
Cor: inox brilhante; Dimensões: 1,3 m (altura) x 1,3 m
(largura) x 4 cm (espessura); Garantia: 12 (doze) meses contra
defeitos de fabricação.

440554 x   

8 5 UND

Brasão institucional de 1,5m, confeccionado em chapa de aço
inox brilhante nº 18, impresso em adesivo colorido de alta
resolução, plotado e envernizado. Características de acordo
com a Resolução CSDP nº 001/2007, disponível em:
<h�ps://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp>.
Cor: inox brilhante; Dimensões: 1,5 m (altura) x 1,5 m
(largura) x 4 cm (espessura); Garantia: 12 (doze) meses contra
defeitos de fabricação;

440554 x   

https://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp
https://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp


9 5 UND

Brasão institucional de 2,5m, confeccionado em chapa de aço
inox brilhante nº 18, impresso em adesivo colorido de alta
resolução, plotado e envernizado. Características de acordo
com a Resolução CSDP nº 001/2007, disponível em:
<h�ps://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp>.
Cor: inox brilhante; Dimensões: 2,5 m (altura) x 2,5 m
(largura) x 4 cm (espessura); Garantia: 12 (doze) meses contra
defeitos de fabricação;

440554 x   

10 5 UND

Brasão institucional de 0,60m, com pintura automotiva,
confeccionado em chapa de aço galvanizado nº 18, impresso
em adesivo colorido de alta resolução, plotado e envernizado.
Características de acordo com a Resolução CSDP nº 001/2007,
disponível em:
<h�ps://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp>.
Cor: Verde defensoria; Dimensões: 0,6 m (altura) x 0,6 m
(largura) x 4 cm (espessura); Garantia: 12 (doze) meses contra
defeitos de fabricação;

440554 x   

11 15 UND

Brasão institucional de 1,3m, com pintura automotiva,
confeccionado em chapa de aço galvanizado nº 18, impresso
em adesivo colorido de alta resolução, plotado e envernizado.
Características de acordo com a Resolução CSDP nº 001/2007,
disponível em:
<h�ps://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp>.
Cor: Verde defensoria; Dimensões: 1,3 m (altura) x 1,3 m
(largura) x 4 cm (espessura); Garantia: 12 (doze) meses contra
defeitos de fabricação.

440554 x   

https://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp
https://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp
https://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp


12 5 UND

Brasão institucional de 1,5m, com pintura automotiva,
confeccionado em chapa de aço galvanizado nº 18, impresso
em adesivo colorido de alta resolução, plotado e envernizado.
Características de acordo com a Resolução CSDP nº 001/2007,
disponível em:
<h�ps://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp>.
Cor: Verde defensoria; Dimensões: 1,5 m (altura) x 1,5 m
(largura) x 4 cm (espessura); Garantia: 12 (doze) meses contra
defeitos de fabricação.

440554 x   

13 5 UND

Brasão institucional de 2,5m, com pintura automotiva,
confeccionado em chapa de aço galvanizado nº 18, impresso
em adesivo colorido de alta resolução, plotado e envernizado.
Características de acordo com a Resolução CSDP nº 001/2007,
disponível em:
<h�ps://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp>.
Cor: Verde defensoria; Dimensões: 2,5 m (altura) x 2,5 m
(largura) x 4 cm (espessura); Garantia: 12 (doze) meses contra
defeitos de fabricação.

440554 x   

14 150 UND

Letra caixa de 20 cm, confeccionada em chapa de aço inox
brilhante, unida por soldagem. Letras de A a Z; Cor: Inox
brilhante; Dimensões: 20 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

429992 x   

https://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp
https://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp


15 180 UND

Letra caixa de 25 cm, confeccionada em chapa de aço inox
brilhante, unida por soldagem. Letras de A a Z; Cor: Inox
brilhante; Dimensões: 25 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

429992 x   

16 320 UND

Letra caixa de 30 cm, confeccionada em chapa de aço inox
brilhante, unida por soldagem. Letras de A a Z; Cor: Inox
brilhante; Dimensões: 30 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

429992

 x  

17 80 UND

Letra caixa de 30 cm, confeccionada em chapa de aço inox
brilhante, unida por soldagem. Letras de A a Z; Cor: Inox
brilhante; Dimensões: 30 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento

  x

18 120 UND

Letra caixa de 40 cm, confeccionada em chapa de aço inox
brilhante, unida por soldagem. Letras de A a Z; Cor: Inox
brilhante; Dimensões: 40 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

429992 x   



19 144 UND

Letra caixa de 50 cm, confeccionada em chapa de aço inox
brilhante, unida por soldagem. Letras de A a Z; Cor: Inox
brilhante; Dimensões: 50 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

429992

 x  

20 36 UND

Letra caixa de 50 cm, confeccionada em chapa de aço inox
brilhante, unida por soldagem. Letras de A a Z; Cor: Inox
brilhante; Dimensões: 50 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

  x

21 120 UND

Letra caixa de 80 cm, confeccionada em chapa de aço inox
brilhante, unida por soldagem. Letras de A a Z; Cor: Inox
brilhante; Dimensões: 80 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

429992 x   

22 180 UND

Letra caixa de 30 cm, confeccionada em chapa de aço
galvanizado, unida por soldagem, com acabamento em tinta
automotiva. Letras de A a Z; Cor: Verde defensoria;
Dimensões: 30 cm (altura) x 4 cm (espessura); Garantia: 12
(doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

359597 x   



23 70 UND

Letra caixa de 40 cm, confeccionada em chapa de aço
galvanizado, unida por soldagem, com acabamento em tinta
automotiva em duas cores. Letras de A a Z. Logomarca “DPE-
TO” de acordo com as especificações técnicas estabelecidas no
Anexo I da Resolução CSDP nº 128/2015, disponível em:
<h�ps://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp>.
Cor: Verde e cinza escuro (gradientes); Fonte: HandelGotDBol
Regular / Antique Olive Regular; Dimensões: 40 cm (altura) x
4 cm (espessura); Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de
fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

359597 x   

24 180 UND

Letra caixa de 50 cm, confeccionada em chapa de aço
galvanizado, unida por soldagem, com acabamento em tinta
automotiva. Letras de A a Z; Cor: Verde defensoria;
Dimensões: 50 cm (altura) x 4 cm (espessura); Garantia: 12
(doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

359597 x   

25 150 UND

Letra caixa de 20 cm, confeccionada em ACM expandido,
corte a laser. Letras de A a Z; Cor: a definir posteriormente pela
DPE-TO; Dimensões: 20 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

474968 x   

26 400 UND

Letra caixa de 30 cm, confeccionada em ACM expandido,
corte a laser. Letras de A a Z; Cor: a definir posteriormente pela
DPE-TO; Dimensões: 30 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

474968 x   

27 70 UND

Letra caixa de 40 cm, confeccionada em ACM expandido,
corte a laser. Letras de A a Z; Cor: a definir posteriormente pela
DPE-TO. Dimensões: 40 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

474968 x   

28 180 UND

Letra caixa de 50 cm, confeccionada em ACM expandido,
corte a laser. Letras de A a Z; Cor: a definir posteriormente pela
DPE-TO. Dimensões: 50 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;
Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

474968 x   

29 70 UND Letra caixa de 70 cm, confeccionada em ACM expandido, corte
a laser. Letras de A a Z; Cor: a definir posteriormente pela
DPE-TO. Dimensões: 70 cm (altura) x 4 cm (espessura);
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;

474968 x   

https://www.defensoria.to.def.br/documentos/conselho/resolucao_csdp


Obs.: sinais gráficos (hífen, acentos etc.) não computados
como letras, para fins de pagamento.

30 40 UND

Instalação de brasão institucional, incluindo custos com mão de
obra, equipamentos e materiais necessários à execução do
serviço. Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de
instalação.

20117  x   

31 10 UND

Instalação de brasão institucional em altura de 25 metros,
incluindo custos com mão de obra, equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço. Garantia: 12 (doze) meses
contra defeitos de instalação.

20117  x   

32 1960 UND

Instalação de unidades de letra caixa confeccionada em aço,
incluindo custos com mão de obra, equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço. Garantia: 12 (doze) meses
contra defeitos de instalação.

20117   x  

33 490 UND

Instalação de unidades de letra caixa confeccionada em aço,
incluindo custos com mão de obra, equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço. Garantia: 12 (doze) meses
contra defeitos de instalação.

20117    x

34 192 UND

Instalação de unidades de letra caixa em altura de 25 metros,
confeccionada em aço, incluindo custos com mão de obra,
equipamentos e materiais necessários à execução do serviço.
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de instalação.

20117   x  

35 48 UND

Instalação de unidades de letra caixa em altura de 25 metros,
confeccionada em aço, incluindo custos com mão de obra,
equipamentos e materiais necessários à execução do serviço.
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de instalação.

20117    x

36 350 UND

Reforma de letra caixa já instalada, com substituição de partes
danificadas/enferrujadas/quebradas, repintura com tinta
automotiva nas cores padrões da instituição, remoção e
reinstalação inclusas, assim como todos os custos com mão de
obra, equipamentos e materiais necessários à execução do
serviço. Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de
instalação.

20117  x   

37 350 UND

Remanejamento de letra caixa, que inclui sua desinstalação e
reinstalação em locais a serem indicados pela contratante, para
o caso de mudança de prédio ou outras necessidades
identificadas posteriormente. Garantia: 12 (doze) meses contra
defeitos de instalação/desinstalação.

20117  x   

38 10 UND

Remanejamento de brasão institucional, que inclui sua
desinstalação e reinstalação em locais a serem indicados pela
contratante, para o caso de mudança de prédio ou outras
necessidades identificadas posteriormente. Garantia: 12 (doze)
meses contra defeitos de instalação/desinstalação.

20117  x   

TOTAL GRUPO 2 (R$)



Grupo 3

39 30 M²

Faixa para sinalização de porta e parede de vidro,
confeccionada em vinil adesivo, com impressão digital em alta
resolução. Arte definida posteriormente pela DPE-TO. Cor: a
definir. Dimensões: 10 cm (altura). Largura conforme medida
da superfície a ser aplicada;

295755 x   

40 30 M²
Instalação de faixa de sinalização em superfície de vidro,
incluindo custos com mão de obra, equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço.

22497  x   

TOTAL GRUPO 3 (R$)
Grupo 4

41 200 M²

Painel de identificação de fachada externa, confeccionado em
metalon, revestido em lona de 440 gramas, impressa
digitalmente com tinta à base de solvente e resolução mínima
de 1440 dpi real. Arte definida posteriormente pela DPE-TO.
Cor: a definir. Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de
fabricação.

477641 x   

42 200 M²

Instalação de painel de identificação de fachada externa,
incluindo custos com mão de obra, equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço. Garantia: 12 (doze) meses
contra defeitos de instalação.

14249  x   

43 200 M²

Manutenção de painel de identificação de fachada externa, em
metalon, incluindo instalação de lona em ilhós com cordão de
nylon, e custos com mão de obra, equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço.

14249  x   



44 120 M²
Lona de identificação para fachada externa com acabamento
em ilhós, impressão digital com tinta a base de solvente e
resolução de 1440 dpi real em lona 440 gramas.

357121 x   

45 120 M²

Instalação de lona de identificação para fachada externa com
acabamento em ilhós, incluindo custos com mão de obra,
equipamentos e materiais necessários à execução do serviço.
Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de instalação.

14249  x   

46 120 M²

Instalação de lona de identificação para fachada externa com
acabamento em ilhós, em altura de 25 metros, incluindo custos
com mão de obra, equipamentos e materiais necessários à
execução do serviço. Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos
de instalação;

14249  x   

TOTAL GRUPO 4 (R$)
Grupo 5

47 20 M²

Placa de sinalização interna/externa, confeccionada em chapa
de aço galvanizado nº 16, com aplicação de primer ao fundo,
pintura automotiva e aplicação de texto em película reflexiva,
com suporte de fixação em tubo 2 ½ na chapa 14, fixado ao
solo. Modelo a definir.

483752 x   

48 20 M²
Instalação de placa de sinalização, incluindo custos com mão
de obra, equipamentos e materiais necessários à execução do
serviço.

22519  x   



49 20 M²
Placa informativa em PVC de 2 mm, com adesivo em vinil
impresso colorido aplicado. Acompanha fita dupla face para
instalação nas quatro extremidades. Arte a definir.

473410 x   

50 20 M²
Placa informativa em acrílico de 2 mm, transparente, com arte
impressa, recorte eletrônico e 4 furos para fixação. Arte a
definir.

381639 x   

51 20 M²
Instalação de placa informativa, incluindo custos com mão de
obra, equipamentos e materiais necessários à execução do
serviço.

22519  x   

TOTAL GRUPO 5 (R$)



Grupo 6

52 30 M²

Placa de sinalização suspensa, confeccionada em chapa de aço,
com fixação em cabos de aço firmados ao teto. Acabamento em
pintura automotiva, com letras e caracteres recortados em
adesivo vinílico. Cor e arte definidas posteriormente pela DPE-
TO.

483752 x   

53 30 M²
Instalação de placa de sinalização suspensa, incluindo custos
com mão de obra, equipamentos e materiais necessários à
execução do serviço.

22519  x   

54 20 M²

Placa em aço inox escovado, confeccionada em chapa de aço
inox AISI 304 escovado, 1,5 mm de espessura, gravada pelo
processo de eletrocorrosão com pintura (4 cores) em baixo
relevo. Com ou sem 4 furos para fixação. Arte definida
posteriormente pela DPE-TO.

456126 x   

TOTAL GRUPO 6 (R$)
Grupo 7

55 50 UND

Placa de identificação de mesa, confeccionada em chapa de aço
nº 18, com letras e caracteres em adesivo vinílico branco,
pintada com tinta automotiva, composta por duas peças
sobrepostas e coladas. Arte definida posteriormente pela DPE-
TO. Dimensões: chapa de 24,5 cm (largura) x 6 cm (altura),
colada sobre chapa de 25,5 cm (largura) x 10 cm (dobrada com
5 cm de cada lado para apoio na mesa). Após unidas as partes,
a placa deverá dispor de 25,5 cm (largura) x 6,5 cm (altura),
com apoio de 5 cm.

256800 x   



56 200 UND

Placa para identificação de portas, confeccionada em chapa de
aço nº 18, com letras e caracteres em adesivo vinílico branco,
pintada com tinta automotiva, composta por duas peças
sobrepostas e coladas, com fita dupla-face de alta performance
(tipo VHB 3M ou similar) no verso da placa para fixação em
porta. Arte definida posteriormente pela DPE-TO. Dimensões:
chapa de 30 cm (largura) x 10 cm (altura), colada sobre chapa
de 30 cm (largura) x 13 cm (altura). Após unidas as partes, a
placa deverá dispor de 33 cm (largura) x 13 cm (altura).

251953 x   

57 50 UND

Placa de identificação dupla face para corredor, confeccionada
em chapa de aço nº 18, com letras e caracteres em adesivo
vinílico branco, pintada com tinta automotiva, composta por
três peças entrepostas e coladas, frente e verso. Fixação por
meio de sistema com parafusos, presos a portas ou paredes de
forma perpendicular ao corredor. Arte definida posteriormente
pela DPE-TO. Dimensões: chapa de 30 cm (largura) x 10 cm
(altura), colada sobre chapa de 30 cm (largura) x 13 cm
(altura), frente e verso. Após unidas as partes, a placa deverá
dispor de 33 cm (largura) x 13 cm (altura).

251953 x   

TOTAL GRUPO 7 (R$)

Grupo 8

58 150 M²

Adesivo para plotagem personalizada em veículos,
confeccionado em adesivo D5000, com impressão digital e
recorte eletrônico de alta resolução (mínimo de 1440 dpi) em
vinil adesivo calandrado polimérico de 0,8. Aplicação de
verniz protetor para aumento da durabilidade da impressão. cor
e arte definidas posteriormente pela DPE-TO. Dimensões:
medidas solicitadas por m².

452486 x   

59 150 M²

Instalação de plotagem veicular, incluindo custos com mão de
obra, equipamentos e materiais necessários à execução do
serviço, abrangendo a remoção da plotagem já existente, caso
necessário.

24902  x   

TOTAL GRUPO 8 (R$)



Grupo 9

60 16 UND

Totem de identificação, confeccionado em chapa de aço
galvanizado nº 14, calandrada nas duas faces, com pintura
automotiva e aplicação de adesivo vinílico personalizado (arte
definida posteriormente pela DPE-TO), recortado em plotter
com impressão digital em tinta solvente com 1440 dpi. Fixação
no chão em concreto armado. Dimensões: 3 m (altura) x 1 m
(largura). Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de
fabricação.

308531

 x  

61 04 UND

Totem de identificação, confeccionado em chapa de aço
galvanizada nº 14, calandrada nas duas faces, com pintura
automotiva e aplicação de adesivo vinílico personalizado (arte
definida posteriormente pela DPE-TO), recortado em plotter
com impressão digital em tinta solvente com 1440 dpi. Fixação
no chão com concreto armado. Dimensões: 3 m (altura) x 1 m
(largura). Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de
fabricação.

  x

62 20 UND

Instalação de totem de identificação, em área externa,
incluindo custos com mão de obra, equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço. Garantia: 12 (doze) meses
contra defeitos de instalação.

20117  x   

63 15 UND

Reforma de totem de identificação já instalado, com
substituição de partes danificadas/enferrujadas/quebradas,
remoção de adesivo deteriorado, reforma na pintura com tinta
automotiva nas cores padrões da instituição, fixação no solo e
reinstalação de adesivo. Inclusos todos os custos com mão de
obra, equipamentos e materiais necessários à execução do
serviço.
Descrição do adesivo: confeccionado em vinil recortado em
plotter, com impressão digital em tinta solvente de 1440 dpi.
Cor e arte definidas posteriormente pela DPE-TO. Dimensões:
2,25 m (altura) x 50,5 cm (largura).

20117 x   

64 5 UND

Remanejamento de totem de identificação, incluído sua
desinstalação e reinstalação em local a ser definido
previamente pela DPE-TO. Inclusos todos os custos com mão
de obra, transporte, equipamentos e materiais necessários à
execução do serviço.

20117  x   

TOTAL GRUPO 9 (R$)
SUBTOTAL R$ (GRUPOS 1 A 9)

Quilometragem 20.000 Km Valor estimado do custo com pagamento de quilometragem, considerando o deslocamento para entrega e prestação dos serviços nas localidades previstas no Termo de Referência.
TOTAL GERAL (R$)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 10 do Ato DPE/TO nº 126, de 24 de abril de 2023, publicado no Diário Oficial da DPE-TO nº 465, de 25 de abril de 2023.

1.3. Os bens e serviços que são objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O Catálogo de Matérias (CATMAT) e o Catálogo de Serviços (CATSER) possuem limitações e suas descrições nem sempre atendem as especificidades das aquisições da DPE-TO. Caso haja divergência entre as especificações
do CATMAT/CATSER e do TR, prevalecerão as especificações que constam do Termo de Referência.

1.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência 01 (um) ano, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.



1.6. A formalização da despesa se dará por meio de emissão de nota de empenho, a qual substituirá o contrato, conforme prerrogativa estabelecida no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, exceto para os grupos 2, 4 (itens 41, 42, 45 e 46)
e 9 (itens 60, 61, 62), considerando a previsão de garantia, para os quais a formalização decorrerá de instrumento contratual.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

a) ID PCA no PNCP: 87252045000131-0-000001/2024;

b) Data de publicação no PNCP: 10/11/2023;

c) Id do item no PCA: 119;

d) Classe/Grupo: 9905 - CARTAZES, MOSTRUÁRIOS E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO;

e) Identificador da Futura Contratação: 926040-90023/2023.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução que se propõe a atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins é o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na confecção e instalação de materiais de comunicação
visual.

3.2. A contratação envolve o fornecimento de bens e a prestação de serviços nas unidades defensoriais, conforme solicitação da contratante, com pagamento condicional de quilometragem para os deslocamentos.

3.3. Os itens englobam a previsão de garantia contra defeitos de fabricação ou instalação.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos obrigacionais

4.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com a legislação aplicável;

4.3. O dever previsto no subitem anterior implica para a Contratada a obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto
com avarias ou defeitos;

4.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratar as prestações a que está obrigada a Contratada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

4.8. Apresentar juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação de habilitação.

Garantia do objeto

4.9. O prazo de garantia previsto para os itens dos grupos 2, 4 (itens 41, 42, 45 e 46) e 9 (itens 60, 61, 62) deverá ser observado, conforme definido na especificação do objeto, contados a partir do seu recebimento definitivo,
devendo ser cobertos contra qualquer defeito de fabricação, instalação ou execução.

4.10. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto em perfeitas condições, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.

4.11. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos itens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, podendo este, durante seu transcurso, ser prorrogado mediante solicitação
justificada da Contratada aceita pela Contratante.

4.12. A garantia do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.



Subcontratação

4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

5.1. Os itens deverão ser confeccionados e entregues/instalados conforme solicitação, com arte a ser definida e aprovada pela DPE- TO, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de assinatura do respectivo contrato ou
emissão da nota de empenho, nas unidades da Defensoria Pública situadas nos seguintes municípios: Palmas, Araguaína, Dianópolis, Gurupi, Paraíso do Tocantins, Porto Nacional, Tocantinópolis, Alvorada, Ananás, Araguacema,
Araguaçu, Araguatins, Arapoema, Arraias, Augustinópolis, Colinas, Colméia, Cristalândia, Filadélfia, Formoso do Araguaia, Goiatins, Guaraí, Itacajá, Itaguatins, Miracema, Miranorte, Natividade, Novo Acordo, Palmeirópolis,
Paranã, Pedro Afonso, Peixe, Ponte Alta do Tocantins, Taguatinga, Wanderlândia, Xambioá e Brasília/DF.

5.2. Em caso de eventual criação ou extinção de unidades defensoriais, deverá a Contratada adaptar a entrega dos bens e prestação dos serviços de forma a abranger todas as localidades.

5.3. Os endereços das localidades relacionadas encontram-se disponibilizados no sítio eletrônico: <www.defensoria.to.def.br/contatos/contato/1>;

5.4. O prazo previsto no subitem 5.1 poderá ser prorrogado em caso de pedido formal devidamente justificado pela Contratada e acatado pela Contratante;

5.5. Para os serviços solicitados cujo local de prestação se distancie mais de 70 km de Palmas, conforme tabela de distância advinda do site da Secretaria de Infraestrutura, Cidades e Habitação do Tocantins
<http://ftp.seinf.to.gov.br/Repositorio/Downloads/Quadro_dist_Palmas.pdf>, ou outra que venha a substituí-la, será pago à Contratada o valor de R$ 1,00 (um real) por km rodado, sendo abatido da quilometragem total de cada
deslocamento os 70 km referentes à ida e os 70 km pertinentes ao retorno;

5.6. Para os deslocamentos cuja distância seja de até 70 km de Palmas, não será pago nenhum valor a título de quilometragem;

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.6. No âmbito da DPE-TO deverá ser observado o disposto no Ato nº 126/2023 (publicado na Edição 465 de 25/04/2023 do Diário Oficial da Defensoria Pública) que regulamenta a gestão, acompanhamento e fiscalização dos
contratos e define as terminologias, conceitos e atribuições dos servidores especialmente designados para essas finalidades.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

https://sei.defensoria.to.def.br/sei/www.defensoria.to.def.br/contatos/contato/1
http://ftp.seinf.to.gov.br/Repositorio/Downloads/Quadro_dist_Palmas.pdf


Liquidação

7.8. Recebida a Nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, condicionado ao atesto do responsável pela fiscalização do fornecimento do objeto, e manutenção
das condições iniciais de habilitação;

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante;

Prazo de pagamento

7.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da finalização da liquidação da despesa.

7.12. No âmbito da DPE-TO deverá ser observado o disposto no Ato nº 339, de 10 de novembro de 2023 (publicado na Edição 596 de 13/11/2023 do Diário Oficial da Defensoria Pública) que regulamenta a ordem cronológica dos
pagamentos.

7.13. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela DPE-TO encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples, ressalvada a situação da ocorrência do fechamento do SIAFE-TO ocorrido quando do início do exercício financeiro.

Forma de pagamento

7.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.

7.15. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estão sujeitos, no que couber, às retenções tributárias na fonte, tais como de imposto de renda, contribuição previdenciária, imposto sobre serviços de qualquer
natureza, dentre outros.

7.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com as necessidades da Defensoria Pública, mediante a baixa da Ata de Registro de Preços.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.16. Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/ Distrital/ Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.20.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.22. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.23. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.26. Caso não conste qualificação técnica junto ao SICAF, ou o atestado ali inserido seja incompatível, deverá o licitante detentor da melhor proposta apresentar cópia de 01 (um) atestado de capacidade técnica ou certidão,
expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em documento da emitente que conste a razão social, o CNPJ, o objeto contratado que comprove ter a licitante fornecido o bem ou serviço, de maneira satisfatória,
compatíveis em características com o objeto desta licitação e dados para contato.

8.27. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de materiais e aos serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

8.28. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação para 12 meses é de R$ 1.799.622,35 (um milhão setecentos e noventa e nove mil seiscentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do
item 1.1 desTe Termo de Referência.



 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A eventual contratação de empresa especializada na confecção e instalação de materiais de comunicação visual, destinados a atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, encontra-se devidamente
fundamentada no presente Termo de Referência e está alinhada com o objetivo institucional previsto no Planejamento Plurianual – PPA 2024/2027, conforme Lei 4.373/2024 e Lei Orçamentária Anual, Lei nº 4.374/2024.

10.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Defensoria Pública, conforme detalhado abaixo:

I) Unidades Orçamentárias - DPE: 49010 – Defensoria Pública do Estado do Tocantins e/ou Fundo da DPE: 50350 – Fundo Estadual da Defensoria Pública;

II) Fonte de Recursos - DPE: 1.500.0000.000; detalhamento da fonte 666666 e Fonte do Fundo: 1.759.0000240 e/ou 2.759.0000240, detalhamento da fonte 005035;

III) Programa de trabalho/ação: DPE: 03.122.1143.2188 – Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais, 03.091.1173.2024 – Atendimento sociojurídico integral e gratuito e 03.131.1173.2050 - Divulgação
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